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Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imõvel ~ 
baixo descrito e di outras provi
dência s . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos,' 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69 do Decreto - 
Lei n9 3.365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas 
p e 1 a L e i n 9 2 7 86 I 56 , de 2 1 de ma i o de 1 9 56 , 

O E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade publi 
ca, para fins de desapropriação por via amigãvel ou judicial uma faixa ' 
de terreno necessãria ã execução do projeto de ligação da Rua Ped r o Ra ~

chid com Jardim Te l espark, através de uma ponte a ser construida sobre o 
Ri o Paraíba, a saber : 

mi c as S. A. , 

c h i d e final da Rua 
se dos Campos - SP. 

IMOVEL - Faixa de terreno- ãrea Ol(um). 
PROPRIEDADE - Rhodia Indústrias Texteis e Qul 

LOCALIZAÇAO Entre as Ruas São Jorge, Pedro R a -
Consolação, Vi 1 a do Carmo, Bairro Santana - São Jo -

SITUAÇAO - A a rea estã s i tu a da e n t r e a are a -
de propriedade da Rhodia Indústrias Texteis e Químicas S/A., ãrea de pr~ 

pr iedade do Sr. Benedito Muniz e ãrea de propriedade do Sr . João Almeida 
de Carvalho e/ou. 

CARACTERfSTICAS DO TERRENO- De forma irregu 
lar, plano em declividade e s em benfeitorias . 

MED I DAS E CONFRONTAÇOES - A medição inicia no 
vértice n9 388, vértice este de divisa com ãrea de Benedito Muniz e a a
rea de propriedade da Rhodia Indústrias Texteis e Químicas S/A.Deste vê~ 
tice, n9 388, segue no sentido horãrio com rumo 46930'00 "NE e distancia 
de 21 ,37m ( vinte e um metros e trinta e sete ce ntímetros ) , até o verti ce \ 
n9 389, confrontando com a ãrea de propriedade de Benedito Muniz; deste' l~ 
vértice, n9 389, deflete ã direita e segue com rumo de 22951'00"SE e di~ 

tância de 18,67m (dezo ito metros e sessenta e sete centímetros) até ové~ 

tice n9 375 , onde inicia uma curva espiral de 159( quinze graus) , Raio = 
180,00m (cento e oitenta metros) e extensão de 71 ,92m (s etenta e um me 
tros e noventa e dois centímetros)até o vértice nQ 379, onde continua em 
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curva circular de Raio= 180,00m (cento e oitenta metros) e ângulo centra 
de 06947'11 11 e extensão de 21 , 32m (vi: nte e um metros e trinta e dois centf 
metros} atê o vêrtice nQ 380, confrontando do vêrtíce nQ 389 , ao vêrtice 
nQ 380, com a ãrea remanescente de propriedade da Rhodia Industrias Tex
teis e Químicas S.A . , deste vêrtice, nQ 380, deflete ã direita e segue 

com rumo de 36Q02'00 11 SW e distâ ncia de 0,70m (setenta centímetros) atê o 
vêrtice nQ 075; deste vértice, def1ete a esquerda e segue com rumo de 09 
Q39'00 11 SW e distância de 3,64m (três metros e sessenta e quatro cent1me
tros) atê o vêrtice n9 74, deflete ã direita e segue em direção ao vérti
ce nQ 381, com rumo de 29Q09,~00 11 SW e distância de 17,80m (dezessete me
tros e oitenta centímetros) onde do vértice nQ 380 ao vértice n9 381, con 
fronta com a propriedade do Sr . João de Carvalho e / ou; deste vêrtice , n9. 
381, def1ete ã di reita e seg ue em curva de Raio= 200,00m (duze ntos me-
tros) e ângulo central de 099 36'00 11

, numa extensão de 33,5lm(trinta e-
três metros e cinquenta e um centímetros) atê o vértice n9 378, onde con
tinua em curva espiral de 15Q(quinze graus), Raio = 200,00 m (duzentos m~ 
tros), numa extensão de 77, 16m (setenta e sete metros e dezesseis centím~ 
tros), atê o vêrtice n9 374 , segue com rumo de 22951'00 11 NW e distância de 

11 ,10m (onze metros e dez centl.metros) atê o vêrtice n9 388, onde deste o 
vêrti ce n9 381 , ao verti ce n9 388, confronta com a ãrea remanescente de -
propriedade da Rhodia Industrias Texteis e Químicas S. A., fechando o perf 
metro da ãrea a ser desapropriada. 

O perímetro descrito, caracteriza uma superfí
cie de 2.307 ,99m2 (dois mil e trezentos e sete metros quadrados e noventa 
e nove decímetros quadrados). 

Parãgrafo uni co - A ãrea acima descrita .encon
tra - se melhor caracterizada na planta e memorial descritivo anexo ao Pro
cesso Interno nQ 041915/80, desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 

ço e a forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que o preço nao ultrapasse o valor fixado' 
no laudo de avaliação; 

li - Que o proprietãrio ofe reça: 
a) translado de título aqu i sitivo e prova 

de transcrição imobiliãria; 
b) certidão vintenãria atualizada do imõ-

ve 1; 
c) cert idão atualizada de aquisição do imõ 

vel e negativa de alienação, hip otecas, arrestos, sequestras, ações rei

persecutõrias e demais ônus; 
d) certidão negativa de impostos, taxas e 

contribuição de melhoria. 
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Artigo 3Q - Fica declarada de natureza urgente 
a desapropriação obj~to do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei Complementar nQ 3.365, de 21 de junho de 1941, com altera
ções dadas pela Lei nQ 2786 / 56, de 21 de maio de 1956 . 

Artigo 4Q - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

de novembro de 1980. 
Prefeitura Municipal de São 

~quim B vilacqua 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e sete dias do mês de no vembro do ano e mil novecentos e oiten 
ta. 

Luiz Rodrigues 

DJ/fjr. 


